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ATA DA 9º SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO ANO LEGISLATIVO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN, DA LEGISLATURA 2025-2028, 

REALIZADA NO DIA 15 DE ABRIL DE 2026. 

No 15º (décimo quinto) dia do mês de abril do ano de 2026, precisamente às 
07h55, no Palácio José Ferreira de Carvalho, se reuniram ordinariamente os 
vereadores da Câmara Municipal de Arez, Estado do Rio Grande do Norte, em 

sua sede própria, sito a Praça Getúlio Vargas, 280, Centro, sob a presidência 
do Exmo. Sr. Eclécio Fernandes da Cunha, secretariado pelos vereadores: 
Kleyber Basílio Chacon, 1º Secretário, e Kleiber Chacon, 2º Secretário. 
Compareceram à sessão os seguintes vereadores: Eclécio Fernandes da 
Cunha, Roosevelt Delano de Menezes Alves, Kleyber Basílio chacon, Kleiber 
Chacon, Emanuel Justino da Silva Souza, Jone Chacon do Nascimento, Juraci 
Eufrausino de Santana, Antônio Túlio Matos Chacon e Francisco José de 
Medeiros. Verificada a existência de quórum regimental, o Sr. Presidente 

declarou aberta a sessão legislativa ordinária e agradeceu a presença dos 
nobres parlamentares e do público presente a essa reunião, como também a 
todos que acompanharam a transmissão da reunião através das redes sociais. 
Nessa sessão ordinária, o Sr. Presidente dispensou a execução do hino 
nacional e pediu ao 1º Secretário que fizesse a leitura da ata da última sessão 
realizada na data de 08/04/2026, a qual foi aprovada sem restrição. Na 

sequência, o Sr. Presidente pediu aos nobres parlamentares que registrassem 
as suas presenças no painel eletrônico, e depois pediu ao 1º Secretário, 

Kleyber Basílio Chacon, que fizesse a leitura das matérias constantes na pauta 
da reunião. Foram apresentadas as seguintes proposições: Projeto de Lei nº 
12/2026, de autoria do Vereador Presidente Eclécio Fernandes da Cunha, 

que institui no calendário oficial de eventos do município a encenação Paixão 
de Cristo: Arte, Fé e Transformação Social, e dá outras providências; 
Indicação nº 01/2026, de autoria do Vereador Roosevelt Delano de Menezes 

Alves, o qual solicita ao Poder Executivo a troca e revitalização dos gramados 
dos estádios de futebol das comunidades e do centro do município de Arez; 
Indicação nº 02/2026, de autoria do Vereador Roosevelt Delano de Menezes 
Alves, o qual solicita do Poder Executivo a instalação de placas informativas 

em espaços públicos no município de Arez. Dando início à Ordem do Dia, o 
Presidente da Mesa Diretora, Eclécio Fernandes da Cunha, colocou em 
votação as indicações propostas pelo Vereador Roosevelt Delano de Menezes 
Alves, as quais foram aprovadas pela unanimidade dos parlamentares. Na 
ocasião da votação da Indicação nº 02/2026, de autoria do Vereador Delano 
Menezes, o nobre Vereador Emanuel Souza sugeriu que fosse apresentado um 
requerimento solicitando que fosse colocada em prática a Lei Lucas (Lei nº 
13.722/2018) que torna obrigatória a capacitação em noções básicas de 
primeiros socorros para professores e funcionários de estabelecimentos de 

ensino públicos e privados de educação básica e recreação infantil em todo o 
Brasil. Após a conclusão da Ordem do Dia, o Sr. Presidente facultou a palavra 
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aos colegas parlamentares. O nobre Vereador Kleyber Basílio Chacon (Binho 
Basílio) pediu a oportunidade e falou sobre a visita que fez à escola municipal 
na comunidade de Nascença, na companhia do Vereador Delano Menezes. 
Disse o vereador que pediu informações sobre as principais demandas daquela 
instituição de ensino, cujo relatório será apresentado nesta Casa Legislativa e 
encaminhada ao Poder Executivo e à Secretaria de Educação, para que sejam 

tomadas as devidas providências, de forma que todos os alunos do município 
sejam atendidos adequadamente nas suas necessidades. Depois, convidou a 
todos os colegas parlamentares para, na semana seguinte, visitarem as demais 
escolas do município. Na sequência, o nobre Vereador Delano Menezes pediu 
a oportunidade e comentou sobre o assunto abordado pelo nobre Vereador 
Kleyber Basílio Chacon, referente à visita à escola do povoado de Nascença, 
da qual participou, para pedir informações sobre as principais demandas 
daquela unidade de ensino, e disse que pretende estender a sua visita a todas 

as escolas do município com o mesmo objetivo. Depois, fez um comentário 
sobre o assunto abordado pelo Vereador Emanuel Souza, referente ao que 
falou sobre o problema na estrutura do refeitório da escola João Guió. Disse o 
vereador que esteve na referida escola e foi sabedor da direção daquela 
unidade de ensino que o problema surgiu na bomba d'água e não na estrutura 
física do refeitório, mas que o problema já havia sido resolvido e o horário das 

aulas já tinha voltado à sua normalidade. Na sequência, o nobre Vereador 
Emanuel Souza pediu a oportunidade e, após cumprir a todos, voltou a falar 
sobre a Lei Federal nº 13.722/2018 (Lei Lucas) que torna obrigatória a 
capacitação em primeiros socorros para professores e funcionários de escolas 
públicas e privadas da educação básica e recreações infantis. O nobre 
vereador reforçou o que havia dito anteriormente sobre a apresentação nesta 
Casa de um requerimento em conjunto solicitando ao Poder Executivo para 

que essa lei seja implantada no nosso município. Na sequência, o nobre 
Vereador Kleyber Basílio Chacon voltou a falar e fez menção de um 
requerimento de sua autoria, apresentado nesta casa no seu primeiro mandato, 

no qual solicitou o curso de socorrista para professores e funcionários de uma 

instituição. Disse depois que dispõe de um projeto de lei referente à Lei Lucas, 
o qual disponibilizou aos colegas parlamentares para fazerem as adaptações 
necessárias de acordo com a realidade de cada escola do município, caso 
estejam interessados. Na sequência, o Sr. Presidente voltou a falar e 
agradeceu a todos os que prestigiaram o evento que foi realizado nesta Casa 
Legislativa na data de 08 de abril, referindo-se ao Dia Internacional da Mulher, 
onde foram homenageadas muitas mulheres que tiveram uma linda história na 
nossa cidade. Depois, falou sobre a Câmara Cidadã que esteve na 
comunidade de Primeiro Rio realizando o serviço de emissão de carteiras de 
identidades e, provavelmente, a próxima comunidade a ser beneficiada com 
esse serviço será a comunidade de Nascença, em especial o abrigo de idosos 
daquela localidade. Falou em seguida sobre as aulas preparatórias para as 
provas do ENEM, que terão início no próximo sábado, das 08h às 13h, na 
Câmara Municipal. Ainda com a palavra, falou sobre o “Registre-se”: um 
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serviço que está sendo prestado pelo Tribunal de Justiça em parceria com a 
Câmara Municipal, Prefeitura Municipal e o Cartório de Notas do município, o 
qual teve início na data de 13 de abril e se estenderá até o dia 17, atendendo a 
população na emissão de documentos. Disse também que nos dias 15 e 16 de 

abril a Câmara contará com a presença de um Defensor Público para atender 
as pessoas que têm pendências na justiça. Falou ainda sobre outros eventos 

que acontecerão no município, como: O tribunal de Justiça na Escola (Justiça 
Escola) e, provavelmente, até meados do ano, acontecerá o casamento 
comunitário, totalmente gratuito. Todos esses serviços são essenciais e estão à 
disposição da nossa população. Na sequência, não havendo mais nada a 
tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a presente sessão. A ata desta 
sessão ordinária será lavrada e, após ter sido lida e aprovada, será assinada 

pelo Sr. Presidente, Eclécio Fernandes da Cunha, e pelos Vereadores Kleyber 
Basílio Chacon e Kleiber Chacon, 1º e 2º Secretários da Mesa Diretora, 
respectivamente. O inteiro teor desta reunião foi gravado, passando o arquivo 

de áudio correspondente a integrar o acervo documental desta reunião. 

Sala da Sessão da Câmara Municipal de 9 em 15 de abril de 2026. 

Dl arHandos da 

Presidente da Mesa O istira 

Kleyber Basílio Chacon 
1º Secretário da Mesa Diretora 

A Agr 
Au a 

2º Secretário da Mesa Diretora 
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